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DECRETO Nº 12/2022 – DE 10 DE MAIO DE 2022. 

 
“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS”.
 

 

                      ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de Ipuiuna, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 77, VI, 

da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ponto facultativo no dia 13 de maio de 2022, dia da Festa de São Benedito. 

 

Art. 2º - O ponto facultativo abrange todas as repartições públicas da Prefeitura 

Municipal de Ipuiuna, com exceção dos serviços de limpeza de ruas e coleta de lixo. 

Parágrafo único – Os servidores excepcionados no “caput” receberão horas extras, 

estritamente daquelas efetivamente trabalhadas. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 10 de maio de 2022. 

 

______________________________ 

ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 
PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 
“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 
E no site: www.ipuiuna.mg.gov.br  
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